
 

P
R
O

T
O

C
O

L
O

 

 INDICAÇÃO Nº5.112 /2022 

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PSB/RO  
 

 
Av. Farquar nº 2562, Bairro Olaria | Porto Velho | RO| CEP: 76.801-189 

Fone: (69) 3218-5605 | 5645 | www.al.ro.leg.br 
 

                                       INDICA ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Diretor Ge-

ral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Ser-

viços Públicos (DER) da necessidade de construir uma ciclovia com 

a extensão mínima de 05 (Cinco) quilômetros, paralelo a RO 464, 

com saída da sede do Distrito de Tarilândia sentido a BR 364. 

 

 

 

O Deputado in fine subscrito, na forma regimental adequada, INDICA ao Exmo. Governador 

do Estado com cópia ao Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura 

e Serviços Públicos (DER) da necessidade de construir uma ciclovia com a extensão mínima 

de 05 (Cinco) quilômetros, paralelo a RO 464, com saída da sede do Distrito de Tarilândia 

sentido a BR 364. 

 

 

 

 

 

            Plenário das Deliberações, 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

  

LAZINHO DA FETAGRO 

DEPUTADO ESTADUAL/PSB-RO 
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JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelsior Parlamento, 

 

                                O Distrito de Tarilândia, tem se destacado por ser um dos maiores Distritos 

no Estado de Rondônia; sendo um grande centro de produção agropecuária. Concentrando uma 

população superior a cinco mil habitantes, constituindo um centro de comércio alternativo aos 

residentes nesta região do município de Jaru e municípios círculos vizinhos, como Mirante da 

Serra e Governador Jorge Teixeira. Não diferente de outras regiões a população de Tarilândia 

tem desenvolvido a pratica do ciclismo, que em virtude da importância deste esporte para uma 

saúde física regular, vem ampliando cada dia mais o número de ciclista que se arrisca pelas 

ruas, avenidas e inclusive na RO-464, uma vez que o Distrito indispõe de um local próprio para 

a pratica deste esporte. Diante do exposto, considerando a importância do ciclismo na preven-

ção em favor da saúde, justifica ao Estado investir na construção da ciclovia para garantir se-

gurança aos praticantes de ciclismo do Distrito e região. Sendo estas as justificativas contamos 
com o apoio deste parlamento. 
 

               

                                                  Plenário das Deliberações, 27 de maio de 2022. 
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